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O i spÕe sobre abertura de Cr~d i to 
• Adicional Especi ai e da outras pro 

'd" • VI enctas. 

O PREFEITO DO MUNtcrPIO DE ARARACUARA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes leiaie, e ~e ecoe 
do co• o que aprovou a Câmara Municipal em eessao ordinaria de 
10 de de~embro de I 990, promulga a seguinte lei : 

Artigo I•- Fica o Poder Executivo autori~ado 
a abrir um Cr~dito Adicional Especial, at; o limite de Cr$ 
Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cru%eiroe ), para 
atender despesas co• a aquisição de Terminais TelefÔnicos,confoc 
me de.anstrativo abaixo :-

OI C~MARA MUNICIPAl 
01.01 CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
~TEGORIA ECONOMICA 

Ó O O · Despesa de Capital 
4 2 O O InversÕes Financeiras 
4 2 2 O Aquisição de Outros Bens de 

Capital ja em Utili~ação 1.5o0.000,00 
FUNCIONAL PROGBAMÂTICA 
ól.ol.óóii.037 Aquisição Terminais TelefÔnicos 1.500.000,00 

Artigo 2•- O Cr;dito autori%ado no artigo a~ 
terior, sere coberto com os recursos provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, a ser apurado na Receita Geral do Municfpio , consi 
derando-se a tendência do exercfcio (Lei Federal n!l 4.320/64- ar 
tlgo 43 - par;,grafo 1• - inciso I I ·e par;grafo 3!1). -

Artigo 3• - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaç;o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

PREFEITURA DO MUNICrPIO DE ARARAQUARA, aos li ( on%e ) de duea 
bro de I 990 (mil novecentos e noventa). 
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